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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO 
Coordenadoria de Licitações e Contratos 

Proad n. 3504/2024 

 

 

DECISÃO 

 

  Trata-se de impugnação, manejada pela empresa ECOFORT 
SOLUÇÕES AMBIENTAIS, inscrita no CNPJ sob nº 24.445.257/0003-87, tendo 

por referência o edital n. 90002/2025, cujo objeto é a contratação de serviços de 

COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS CLASSE I – PERIGOSOS, por meio de registro 

de preços, conforme definição da Associação Brasileira de Normas Técnicas – 

ABNT NBR 10004:2004 e Anexo I da Resolução CONAMA 452/2012, abrangendo a 

pesagem, o transporte, eventual armazenamento temporário e a destinação final 

adequada à legislação ambiental dos resíduos produzidos pelos seguintes órgãos, 

integrantes do Acordo de Cooperação Técnica “ECOLIGA-RO”, conforme o Termo 

de Referência e seus anexos.  

 

DA TEMPESTIVIDADE 

 

O pedido de impugnação da empresa encontra-se tempestivo, nos termos do Item 
nº. 11.1, do edital n. 90002/2025.  

 

 

DA IMPUGNAÇÃO 

 

  Em suma, a empresa requer que seja acolhida a presente 

impugnação, para que seja suspenso o processo licitatório, de forma a possibilitar a 
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revisão do edital, de modo a ser excluída a exigência contida na cláusula quarta do 

edital e da minuta do termo contratual, excluindo assim a vedação completa à 

subcontratação ou, alternativamente, seja autorizada a subcontratação parcial 

conforme orienta o Estudo Técnico Preliminar. 

.  

No ponto, não há como acolher este pedido de impugnação. 

 

Explico. 

 

1.A impugnante menciona o Princípio Da Supremacia do Interesse Público, 
orientado pela busca da Proposta mais Vantajosa para a Administração Pública 
(princípio).  

Pois bem, a proposta mais vantajosa para a Administração, como é de 
conhecimento, nem sempre é aquela mais vantajosa economicamente em uma 
primeira análise, há de se verificar outros fatores que também oneram a 
contratação.  

Assim, toda contratação possui um custo, sendo que este custo não é 
composto apenas pelos valores transferidos para terceiros. 

Há outros parâmetros a serem observados e neste ponto a equipe de 
planejamento, juntamente com os gestores envolvidos, no âmbito da compra 
compartilhada, decidiram pela não subcontratação do objeto, levando em conta 
aspectos como, em especial, economia na fiscalização dos contratos e maior 
eficiência no controle operacional, considerando a necessidade de respeito às 
diretrizes estabelecidas por normas ambientais, como a Lei nº 12.305/2010, 
Resolução Conama nº 237/1997, e outras normas incluídas no Termo de 
Referência, o que tornaria a fiscalização complexa diante de várias empresas 
subcontratadas para a realização do serviço, as quais também deveriam ter a 
qualificação técnica avaliada.  

Cabe esclarecer adicionalmente que a vedação à subcontratação parcial 
também decorre da necessidade de controle operacional mais eficiente e 
simplificado. Isso ocorre porque o objeto licitado, envolvendo resíduos sólidos 
perigosos, exige um rigoroso acompanhamento técnico-operacional. A multiplicação 
de responsáveis operacionais, resultante de eventual subcontratação parcial, 
tornaria complexa e onerosa a fiscalização contínua e eficiente das etapas, 
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potencializando riscos operacionais, ambientais e jurídicos, contrariamente ao 
interesse público envolvido na contratação.   

  De mais a mais, destaca-se que eventual subcontratação parcial geraria 
exigências adicionais significativas quanto à avaliação de qualificação técnica das 
empresas subcontratadas, implicando em maior complexidade administrativa e 
jurídica. Nesse contexto, cumpre ressaltar que a Administração Pública possui 
responsabilidade solidária prevista na Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de 
Resíduos Sólidos), sendo imprescindível que a contratada assuma integral 
responsabilidade pelas etapas do serviço, garantindo clareza na cadeia operacional 
e segurança jurídica para todos os envolvidos. 

Além disso, não foram visualizadas necessidades específicas do objeto a 
pedir uma possível subcontratação. 

2. Em outro ponto, a empresa impugnante ressalta que a vedação à 
subcontratação seria uma restrição à competitividade do certame, trazendo 
exemplos de editais que adotaram a subcontratação parcial. 

A esse respeito, conforme disposto no manual do TCU1, a subcontratação se 
mostra necessária quando a execução integral do objeto por parte do contratado 
não se mostra técnica e/ou economicamente viável. 

No entanto, podemos observar diversos editais, com o mesmo objeto ou 
objetos similares ao edital em questão, que vedaram a subcontratação, como 
podemos extrair do Portal Nacional de Contratações Públicas, a exemplo: 

 

https://pncp.gov.br/app/editais/00394502000144/2024/19616 

https://pncp.gov.br/app/editais/33618570000107/2024/83 

https://pncp.gov.br/app/editais/26994558000123/2025/54 

Assim, provando que o objeto desta licitação não possui especificidades que 
exijam a subcontratação, por incapacidade técnica de empresas realizarem o ciclo 
completo do serviço, em razão de possível complexidade na execução das etapas, 
não se mostrando técnica ou economicamente necessária a subcontratação neste 
certame. 

Portanto, não há razões para a exclusão da cláusula quarta da minuta do 
contrato. 

1 https://licitacoesecontratos.tcu.gov.br/6-1-1-subcontratacao/ 

https://pncp.gov.br/app/editais/00394502000144/2024/19616
https://pncp.gov.br/app/editais/33618570000107/2024/83
https://pncp.gov.br/app/editais/26994558000123/2025/54
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3. Acerca da legalidade, a Lei 14.133/2021, no Art. 122, § 2º estabeleceu 
discricionariedade para a Administração tratar do tema: 

Art. 122.(...) 

§ 2º Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou estabelecer 
condições para a subcontratação. 

Cumpre destacar que a decisão sobre a vedação à subcontratação decorre 
diretamente da competência discricionária da Administração Pública, que avalia, 
segundo critérios técnicos de conveniência e oportunidade, as condições 
específicas para execução do objeto licitado. Tal decisão foi amplamente discutida e 
fundamentada pelos gestores e pela equipe técnica de planejamento, conforme 
devidamente registrado em Ata de Reunião, constante do doc. Id. 43, do Processo 
Administrativo nº 3504/2024, realizada em 18/09/2024, demonstrando-se, assim, 
plenamente justificada à luz da legislação vigente, especialmente do art. 122, § 2º, 
da Lei nº 14.133/2021. 

No tocante à inconsistência entre o Estudo Técnico Preliminar (ETP) e o 
Termo de Referência (TR) e a minuta contratual sobre a subcontratação, 
esclarece-se que tal divergência não constitui motivo suficiente para eventual 
revisão ou correção do edital. Isso porque o ETP, por sua natureza preliminar, 
possui a função de delinear e propor soluções técnicas possíveis, sujeitas a 
posteriores ajustes e aperfeiçoamentos durante o processo licitatório. Já o TR e a 
minuta contratual representam fases subsequentes e mais avançadas, cuja função 
específica é concretizar a solução técnica efetivamente adotada, após análise e 
decisão fundamentada pelos gestores e equipe de planejamento (ID. 43 do Proad 
3504/2024, do dia 18/09/2024. Desse modo, eventuais riscos identificados no ETP 
já foram devidamente avaliados e tratados, resultando nas definições finais 
constantes no Edital. Assim, não há que se falar em inconsistência passível de 
revisão, mas sim em natural evolução das soluções propostas até a consolidação 
definitiva no instrumento convocatório. Assim, mantém-se a vedação à 
subcontratação do objeto contratual.  

Desta forma, considerando uma faculdade a inclusão da subcontratação 
parcial no Termo de referência e na Minuta de Contrato do Edital, decidiu-se pela 
vedação da subcontratação, haja vista não haver prejuízo à competitividade do 
certame. Já que foi verificado pelo Setor Demandante que várias empresas 
possuem a capacidade de realizar o serviço.  
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4. No sentido da subcontratação total do objeto, como pedido pelo 
Impugnante, a Nova Lei Geral das Licitações vedou expressamente, no caput do 
mesmo Art. 122.  

Além disso, há jurisprudência do TCU que veda a subcontratação total do 
objeto, em que se evidencia a mera colocação de pessoa interposta entre a 
administração pública  contratante e a empresa contratada, ensejando inclusive 
débito pela diferença entre os pagamentos recebidos pela empresa  contratada e os 
repassados a subcontratada (Acórdão 3.002/2021, 2ª Cam.,  Min. Marcos 
Benquerer). 

Por fim, diante das justificativas acima, conclui-se que o Pregão Eletrônico nº 
90002/2025, publicado pelo TRT14, contém todos os requisitos legais exigidos, no 
aspecto da subcontratação, estabelecendo exigências restritas aos aspectos de 
relevância para a contratação. Com isso, não há que se acolher a impugnação da 
empresa.  

 

Diante do exposto, entende-se por improcedente a impugnação interposta pela 
empresa ECOFORT SOLUÇÕES AMBIENTAIS, inscrita no CNPJ sob nº 
24.445.257/0003-87, mantendo-se inalterados os termos do Edital do Pregão 
Eletrônico nº 90002/2025 e seus Anexos. 

 

Em suma, não há como acolher este pedido de impugnação. 
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Porto Velho/RO, datado digitalmente.  
 
    
 

José Luiz de Oliveira 
 Coordenadoria de Licitações e Contratos/SA  

Pregoeiro 
(assinado digitalmente) 

 
 

Éder Pires Pantoja 
Chefe da Divisão de Licitações/CLC 

(assinado digitalmente) 
 


